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PORTARIA Nº 539, DE 12 DE SETEMBRO DE 2024. 
 

 
 

“DISPÕE SOBRE CONVOCAÇÃO 
DE APROVADO(S) EM CONCURSO 
PÚBLICO – EDITAL Nº 01/2022”. 

 
  

 
Rômulo Luís de Lima Ripa, Prefeito do Município de Porto Ferreira, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
RESOLVE: 

 
 

Convocar em SEGUNDA CHAMADA, nos termos do Memorando nº 
351/2024, o(s) aprovado(s) no Concurso Público – Edital nº 01/2024, 
abaixo relacionado(s), para apresentar(em)-se no período de 16 de 
setembro a 18 de setembro de 2024, das 10 às 12 horas ou das 14 às 
16 horas, na Divisão de Recursos Humanos, situada à Rua Cel. Procópio 
de Carvalho, nº 327, 1º andar, Centro; para submeter(em)-se ao 
processo de admissão: 

 
 

CONCURSO PÚBLICO – EDITAL 01/2022 
 

CLASSIF NOME CARGO 

11º ALINE ROBERTA CAMPOS Professor de 
Educação Especial 

 

CLASSIF NOME CARGO 

38º JHONATAN CARLOS FERREIRA Agente de 
Organização Escolar 

 

CLASSIF NOME CARGO 

02º LUIZ SÉRGIO NOWICKI Fiscal de Obras 
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Dê-se ciência aos interessados. 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
Município de Porto Ferreira aos 12 de setembro de 2024. 

 
 
 
 

RÔMULO LUÍS DE LIMA RIPA 
PREFEITO 


